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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 

Decreto Nº  183 de 04 de fevereiro de  2019. 
 
Altera  a denominação  dos Órgãos/Unidades orçamentárias que  especifica,  constante  da  Lei Municipal 
nº 343, de  20  de  dezembro  de  2018,  a  fim  de  atender  o  disposto  nos  termos  da   Lei   Municipal 
nº 335, de 28 de abril de 2018. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ-RN,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, VI 
da Lei Orgânica do Município, bem como a autorização contida no art. 17,  da Lei Municipal nº 342, de 5 
de dezembro de 2018, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 335, de 18 de abril de 2018, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º  Fica alterada a denominação dos Órgãos e Unidades Orçamentárias 07 – Secretaria 
de Cultura e Eventos/07101 – Secretaria de Cultura e Eventos e 08 – Secretaria de Comunicação, 
Marketing e Publicidade/08101 - Secretaria de Comunicação, Marketing e Publicidade, ambas  integrantes 
do Orçamento do Município aprovado através da Lei Municipal nº 343, de 20 de dezembro de 2018, para 
os Órgãos/Unidades 07 – Secretaria de Cultura/07101 – Secretaria de Cultura e 08 – Secretaria de 
Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos/08101 – Secretaria de Comunicação, Marketing, 
Publicidade e Eventos, conforme estabelece a Lei Municipal nº 335, de 18 de abril de 2018. 
 
 Parágrafo Único  A alteração de que trata o caput será processado em todos os documentos 
e instrumentos de trabalho nos quais os citados Órgãos/Unidade sejam partes.  
    Art. 2º   A fim de atender o que preconiza o art. 1º deste Decreto, fica transferida a ação 
07.101.13.392.0002-1019 - Promoção de Eventos Culturais, alocada no Órgão/Unidade 07101 - Secretaria 
de Cultura,  para o Órgão/Unidade 08101 - Secretaria  de Comunicação, Marketing, Publicidade e 
Eventos.  
 
 Art. 3º  Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

 Itajá-RN, 04 de fevereiro de 2019 
 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 
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Portaria nº 020/2019        
Itajá/RN, 01 de fevereiro de 2019. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Francleverson Jorge Moura Costa, nomeado por 
meio da Portaria nº 048/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 050201/2019 
através do Contrato nº 050201/2019 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro 
de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 010402/2019 
 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 25, inciso I, da 
Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente 
procedimento, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, para auxiliar as 
atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Planejamento de município, usando das 
atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao 
procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora 
chancelado, homologamos o presente evento que teve como capacitado NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ de nº: 07.797.967/0001-95, a qual apresentou melhores condições 
constantes nos autos, inclusive em se considerando a avaliação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
• INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010402/2019 

 
Legislação Aplicada: 

• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, I, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 
8.883/94, de 08.06.94 : 
 

Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de inexigibilidade como preceitua 
disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade com o julgamento 
proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do 
presente pleito, qual seja, Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, para auxiliar as 
atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Planejamento de município, a empresa NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ de nº: 07.797.967/0001-95 qualificada para o 
fornecimento em tela, tendo em vista que ofereceu a proposta dentro do preço de mercado para a 
Administração Pública Municipal. 

Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010402/2019 

 
  Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela administração pública, para auxiliar as atividades desempenhadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento de município. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de concorrência em face da exclusividade do fornecimento, nos termos do art. 25, inciso I, da 
Lei 8.666/93. Contrata-se portanto a NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ de nº: 
07.797.967/0001-95, prestador exclusivo do fornecimento em tela. 

        Itajá/RN, 04 de fevereiro de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010402/2019 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010402/2019 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal 
CONTRATADO (A): NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95 
MODALIDADE: Inexigibilidade. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa 
e comparação de preços praticados pela administração pública, para auxiliar as atividades 
desempenhadas pela Secretaria Municipal de Planejamento de município. 
VALOR TOTAL: R$ 6.255,35 (seis mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 04/02/2019. 
VIGÊNCIA: 04/02/2019 a 31/12/2019. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO: 
  
Unid. Orçamentária: 15.101 - Secretaria do Planejamento 
Ação: 2094 - Manutenção da Secretaria do Planejamento 
Nat. Despesas: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 10010000 – Recursos Ordinários 
 

 
______________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeita Constitucional do Município de Itajá/RN 

 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010102/2019 

DISPENSA 010102/2019 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Serviços de coleta, transporte, tratamento 
(incineração) e destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde, dos Grupos “A”, “B” e “E”, em 
função da necessidade de manter o pleno funcionamento das instalações da Unidade Básica de Saúde 
Raimunda Maria Barbosa da Silva, Unidade Básica de Saúde João Antônio Ferreira, Posto de Saúde Vanúzia 
da Silva Costa e Unidade Integrada de Saúde Maria Carmelita Pessoa do município de Itajá/RN. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DE CONTRATO Nº 010102/2019, em epígrafe, 
publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 01 de fevereiro de 2019, em relação a 
fundamentação do Termo,  devendo onde SE LÊ: 
DOTAÇÃO:  
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AÇÃO: 2083 – PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - COSERN 
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NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMNPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
LEIA-SE: 
DOTAÇÃO:  
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AÇÃO: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMNPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE.  
Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento da data no referido Extrato.     
 
    

Itajá/RN, em 04 de fevereiro de 2019. 
 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010402/2019 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação dos 
Serviços de Confecções de Fotografias para galeria de fotos dos Vereadores, Presidente, bem como Kit’s 
Porta Documentos, Carteiras Porta Documentos, Plaquetas para as Mesas dos Vereadores do Biênio 
2019/20120 e confecção de fotos dos Ex-presidentes do Legislativo Municipal em papel fotográfico de 
moldura de alumínio da Câmara Municipal de Itajá/RN. Declaro o interessado JOSÉ MARIA DA COSTA LIMA 
- ME, CNPJ: 32.020.982/0001-70, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para contratação 
dos serviços em tela.  O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara 
Municipal.  A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 10.914,50 (o valor global  
de dez mil novecentos e quatorze  reais e cinquenta centavos), valor final, e em face de notório interesse 
da Câmara Municipal de Itajá/RN, em razão da nova legislatura que tomou posse em 01/01/2019. 
 

Itajá-RN, 04 de fevereiro de 2019. 
 

________________________________ 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara  do Município de Itajá 
 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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